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PARTÍCIPES: ASSOCIAÇÃO  DOS  MEMBROS  DOS  TRIBUNAIS  DE  CONTAS  DO  BRASIL  - 
ATRICON, inscrita no CNPJ sob o n° 37.161.122/0001-70, com sede no SGAN, Quadra 601, Bloco H, 
Edifício Íon, Sala 74, Térreo, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.830-018 e o TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, doravante denominado TCE/PB, inscrito no CNPJ sob o nº 09.283.110/0001-82, 
com sede na Rua Geraldo Von Sohsten, nº 147, Jaguaribe, João Pessoa, CEP 58.015-190.
PARTE ADERENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, inscrito no CNPJ sob 
o  n°  09.499.757/0001-46,  com  sede  na  Rua  Sena  Madureira,  n°  1047,  Centro,  Fortaleza/CE,  CEP: 
60.055/080. 
OBJETO: Formalizar  a  adesão  do  TCE/CE  ao  Acordo  de  Cooperação  Técnica  que  tem  por  objeto 
possibilitar  a  transferência  –  para  os  Tribunais  de  Contas  do  país  –  das  tecnologias  e  conhecimentos  
utilizados na plataforma tecnológica AJUNTA, visando a contribuir com o aperfeiçoamento das atividades 
finalísticas dessas instituições, mediante aplicação da ferramenta nas suas atividades de auditoria.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor TIAGO MALVEIRA CAVALCANTE, 
lotado na Assessoria de Informações Estratégicas e Operações Especiais, pelo período em que se der a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 347/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 24/05/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar 
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 631/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor DANIEL MENEZES CAVALCANTE, lotado na Assessoria de Informações 
Estratégicas e Operações Especiais, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo 
abaixo especificado:
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CONVÊNIO N° 09/2016
PROCESSO: 07588/2009-2 - TC
PARTÍCIPES:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE, inscrito no CNPJ sob o n° 
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, n° 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055/080 e a 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, inscrito no CNPJ sob o n° 00.394.460/0058-87, 
com sede na Esplanada dos Ministérios S/N, Bloco P, andar 7, Zona Cívico Administrativo, Brasília/DF,  
CEP: 70.048-900.
OBJETO: Fornecimento  de  informações  cadastrais  de  pessoas  físicas  e  jurídicas  e  econômico-fiscais 
agregadas dos órgãos públicos, constantes dos cadastros da RFB, ao TCE/CE, e a facilitação das atividades 
de  fiscalização  da  RFB  no  âmbito  das  Secretarias,  Coordenações,  Inspetorias  e  demais  unidades  do 
TCE/CE, ou unidades congêneres às descritas;

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor PEDRO HUMBERTO ROCHA FILHO, 
lotado na Assessoria de Informações Estratégicas e Operações Especiais, pelo período em que se der a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 664/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 09/09/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar 
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 635/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO a  necessidade  da  criação  de  Comissão  de  acompanhamento  de 
execução/implementação do novo sistema da folha de pagamento do Tribunal de Contas do Estado do Ceará  
(TCE/CE), em cumprimento ao disposto no art. 67 c/c o art. 73, ambos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de  
1993;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores desta Corte de Contas, abaixo elencados, sob a presidência do primeiro, 
e, em seu impedimento, do segundo, para constituírem a Comissão de acompanhamento do Contrato que 
tem por objeto a implantação do novo sistema da folha de pagamento dos servidores do TCE/CE:

I - Maria Cairamir Arruda Braga, lotada na Secretaria de Tecnologia da Informação;
II - Huerbet Melgaço Morais, lotado na Diretoria de Desenvolvimento e Sustentação de Sistemas;
III - Marcos Teixeira Bezerra, lotado na Gerência de Remuneração e Benefícios;
IV - Bruna Dantas de Sousa, lotada na Gerência de Remuneração e Benefícios.


